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PROJETO DE RESOLUÇÃO 

Altera o Art. 6° da Resolução nº 396, de 1º de março de 

2001 e o inciso Ili do Art. 1° da Resolução nº 440, de 27 de 

abril de 2004. 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAURU, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições, que lhe confere o artigo 15, item li, da Resolução 
263/90, promulga a seguinte Resolução: 

Art.1°-

Art. 2° -

Ar!. 3°-

'· 

O Art. 6° da Resolução nº 396, de 1° de março de 2001, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Ar!. 6° - A remuneração dos estagiários será baseada no padrão 
1A da tabela de vencimentos da Câmara Municipal: 50% 
desse padrão para jornada de 20 horas semanais ou 30% 
desse padrão para jornada de 12 horas semanais." (NR) 

O inciso Ili do Art. 1° da Resolução nº 440, de 27 de abril de 2004, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Ar!. 1° - ( ... ) 

Ili - aceitar as condições de praticar o estágio durante 
o horário de expediente da Câmara e exercer atividades 
de 20 ou 12 horas semanais." (NR) 

Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Pr idente 

I c;('.2,,4-'C) 
FABIAfiÍÓ ANDR ALEXSSAN O BUSSOLA 

1' Secretário 2° Secre rio 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Em razão do último Processo Seletivo para Estagiários ter 

apresentado problemas na contratação para a área de Sistemas de Informação em 

função da carga horária, o presente Projeto de Resolução tem a finalidade de 

flexibilizar a jornada semanal e, para tanto, sugerimos a alteração nas Resoluções nº 

396, de 1° de março de 2001 e 440, de 27 de abril de 2004. 

Assim, solicitamos aos Nobres Pares que aprovem o presente 

Projeto de Resolução. 

Bauru, 22 de junh de 2015. 

C\~~~· 
ALEXSSAN 

1.A" (J 
IANO F.J;iA~~tIDR~ ,· CAS M 

1 º Secretá ri 2º Secr rio 

Em, ;i,:<- t°C 1 15 

fA~~TO 
PRESIDENTE 
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Bauru, 17 de junho de 2015. 
Hor~ 

Senhor Presidente, 

Em razão do último Processo Seletivo para Estagiários ter apresentado 
problemas na contratação de estagiários para a área de Sistemas de Informação em razão da 
carga horária, vimos pelo presente sugerir a alteração nas legislações abaixo descritas: 

Alterar o art. 6° da Resolução 396 ... 

Art. 6° - A remuneração dos estagiários será baseada no padrão IA da tabela de 
vencimentos da Câmara Municipal: 50% desse padrão para jornada de 20 
horas semanais ou 30% desse padrão para jornada de 12 horas semanais. 

Alterar inciso III do art. 1 ºda Resolução 440 ... 

Art. 1º 
III - aceitar as condições de praticar o estágio durante o horário de 

expediente da Câmara e exercer atividades de 20 ou 12 horas 
semanais. 

Ao ensejo, renovamos nossos protestos de estima e consideração. 

Diretor ec. Humanos 

Excelentíssimo Senhor 
FARIA NETO 

ROBERTO . MUNHOZ 
Diretor Admi istrativo 

Presidente da Câmara Municipal de Bauru 

~ 
BIANCA V. TISZOLCZKI 
Chefe Serv. Tecn. Inform. 
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r:-, Res.396 

RESOLUÇÃO Nº 396 COPi1 
De 1° de março de 2001 

Autoriza a contratação de estagiârlos. 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAURU, Estado de São Paulo, 

no uso das atribuições que lhe confere o Art.15, item li, letra "d", da Resolução 263/90, 

promulga a seguinte Resolução: 

Arl.1°-

Art.2° -

Art.3° -

Art.4° -

Art.5° -

Art.6° -

Ficam mantidas as vagas de 11 (onze} estagiários para as diversas 

áreas de atuação da Cãmara Municipal de Bauru. 

Para a contratação acima, deverá ser ouvido o responsável pela área, 

e o candidato deverá estar cursando, obrigatoriamente, o 2° grau 

normal ou supletivo, ou equivalente, ou ainda Nível Universitário. 

As contratações deverao observar as regras de Lei Federal nº 6.494, 

de 07 de dezembro de 1977. 

A realização do estágio curricular por parte do estudante, não 

acarretará vinculo empregatlcio de qualquer natureza para a Gamara 
Municipal de Bauru. 

Os aceitos ao estágio deverão firmar termo de Compromisso, de 

acordo com a Lei Federal nº 6.494, de 07/12/77, com a Cãmara 

Municipal de Bauru, nele intervindo a instituição de ensino, e constituirá 

comprovação exigfvel pela autoridade competente, da inexistência de 

vínculo empregatício. 

A remuneração dos estagiários corresponderá ao valor do padrão 1 

(um) A da grade salarial da Cêmara Municipal, para jornada de 8 (oito) 

horas diárias, sendo que, para jornada de 4 (quatro) horas diárias a 

remuneraçao será de 50% (cinqüenta por cento) desse padrão. 



Art.7° -

Art.8° -

Res.396 

Os atuais estagiários serao enquadrados nos termos da presente 

Resoluçao. 

Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário, especialmente o Artigo 3° e parágrafos da 

Resoluçao nº 282193, Resoluções 335/97 e 392/2000, e os Atos de 

Mesa nºs 014/93, 00312000 e 001/2001. 

Bauru, f 
1 

01 

Copr~ 
· · • 1u·1 

-----' 
. . WALTER DO NASCIMENTO C~T~ 

rco' i'\! 'ii 1 Presidente • e· e~ 
·1'..J. , '_·)i .. , 1 

l . ' 1 . . . .. 
~ ' •.' ·" ' ' ' . ·' 

---•.•.•. 1 ---- . __ , 

JOSÉ HUMBERTO SANTANA 

MENDONÇA 

RODRIGO A. DE AGOSTINHO 

1° Secretário 2° Secreté rio 

Regislrada na Diretoria de Apoio Legislativo, na mesma data. 

SORAYA ELISA SEGATTO FERREIRA 

Diretora de Apoio Legislativo 
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~~ RESOLUÇÃO Nº 

De 27 do 1brtl de 2004 

Ftca cril6riol pma o IV<:nltamel'llo dl ~ 
nwnuner.dot P9l'I a carn.,. MurKif;lal atrwtt de 

ptOC.etao seletllfo. 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL OE BAURU, E- de Sêo Paulo, no uso de ouas 
atrll>uições, que lhe conl9re o artigo 15, item li, letra "ri', da Resolução 263/90, promulga a seguinte 
Reao/ução: 

§ 1'-

§ 2". 

§ 3". 

§ ••• 

Art. 2"-

Observada a leglslaçllo -"" pertinente para aproveitamento de eslaglMioa em órglo• 
polbllcoo, d- que haja convênio espeçllioo com 11 esco111 --· a cam.ra 
Municipal promoverá processo aetetlvo p•111 o recrutamento de •stud.•ntes, dentro das 
vagao dlaponlveio, estabelecendo como p<e-condições: 
1 - sa do antino m6dlo, eslar cursando o 2" ano; 
li - ae do ensino superior, estar cursando o 3• ano; 
Ili • aceitar condições de praticar o ell1eglo durante o horjrfo de expediente da camara e 

exeroer atrv- de 4 ou 8 horas, excetuando a Diretoria de Comunlcaçlo, que 
podm ter aetaglério em horéno dlfanmolado para atuar na lV-Camara. 

O honlrio referido no inciso Ili deste artigo serj efetivado de comum acordo com o 
estabelecido pela escola convenlada que o estagilllrio pertence<. 

Para çada processo seletivo aerá deflnklo o numero de vagas, bem como as ilteas em que 
os estégios atuarão. 

C8de unidade adminislrativa que se Interessar por estagii!rios deverá formular pedido com 
nClmero de candidatos pretendido, identificando se do ensino médio ou superior, como 
também a érea de atuação, devendo ser submetido é Presidência pani autoriZaçlo. 

sao crilérios pat1I o desempate entre candldatDs que obtenham a mesma nota: 
1° - prevalência do caaaclo sobre o soHeiro; 
2- - o mais idoso. 

o processo seletivo terá por escopo aPf"'eltar oo estegiárfoo qua obtlventm melhor nota na 
prova escrita, sendo esta constitufda de conhecimentos gerais e, caso necessério, de 
conhecimenlos especlllcos. 

Pardgraro únk:o- os conhecimentos npecificos setao formulados como um instrumento de aferlçao para a 
aeleçlo dos cancbdatos, versando sempre o conteúdo dessa questões com o conhecimento 
referente ao curso no qual o aluno freqoenta. 

Art. 3". O processo - de es1agiários tera aditai divUlgldo no Dii!rio Oficial do Muniolpio, 
podendo lam.bolm ser divulgado por~ ó'VlõS de comuni<:açlo, prevendo e narnero de 
vogas por "8e de oonheC!monto. date, horjrio e local da prova eeortta, delçriçlo do 
programa referente li provo!-~ratla (cpolonal). 

~ 1 
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§ 1º - A Presidência da camara Municipal designara, por Portaria, a comissão de processo 
seletivo para estagiários, que será composta par um presídente, doiS membros e um 
vereador. 

§ 2' - Integrara, na formulação das questões referentes a conhecimentos especlficos, o 
representante de cada unidade administrativa interessada, confonne parégrafo l° do artigo 
1° desta resolução. 

§ 3' - A comissão de que trata o paragrafo 1°, para reger o processo seletivo, ad<>Unl as normas 
existentes na CAmara, no que couber, especialmente as Resoluções 320/95, 323196, 348197 
e alterações subaeqaentes. 

Art. 4° -

Art. 5° -

As despesas decorrentes desta resolução serão atendidas com dotações próprias do 
orçamento vigente, suplementadas, se necesúrio. 

Esta resoluçlo entrara em vigor na dat.a de 81Ja publieação. 

Bauru, 27 de abril de 2004. 

"Íl ctv. (\ 1-,,_ -

RJ;;iGO A.IWA~NOONÇA 
1 • Secretério 2º Secretario 

' 

io Legislattvo, na mesma data. 

2 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

Nomeio Relator do presente processo o Vereador: 

T ~ 1 !\/\A C-voG~ ó 

de 2015. 

((·.·-.· ·. Ih/;"" "· 
~ '/////' ,.,.., , ____ / 

FERNANDoFRANCELOSI MANTOVANI 

Presidente 



PARECER DA RELATORA 

A presente matéria é legal e constitucional, nada obstando sua 

normal tramitação por esta Casa de Leis. 

Quanto ao mérito e oportunidade desta proposição. caberá ao 

Egrégio Plenário a sempre sábia e soberana decisão final. 

IÕ o parecer. 

TE 

Sala das Reuniões. em 

23 de junho de 2015. 

,-· j? 
. ' 

L---// 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇAO E REÔÃÇÃ1:Y"""="" 

PARECER FINAL 

A Comissão de Justiça, Legislação e Redação, hoje reunida, acata o 

parecer exarado pela nobre relatora da matéria, tendo em vista a legalidade e 

constitucionalidade da proposta apresentada. 

Opinando pela normal tramitação da mesma por esta Casa, 

deixamos ao escrutinio do Egrégio Plenário a soberana decisão final. 

t o nosso parecer. 

( 

Sala de Reuniões, em 

23 de junho de 2015. 

-----..__ ~ ; ----""" 
c=~~·--~p"J 

FERNANDO FRANCELOSI MANTOVANI 
····~ 

,f4;h!, . 
TELMA REGINA~~ NHA GOBBI 
Relatora 

Presidente 

,~;.:::, 4-() 
FÃBIANO ANDRE LUC 
Membro 

FERREIRA 

4°'.? l/Ol- o 
MARIANO 
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COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Nomeio Relator do presente processo o Vereador: 

Em2Llde J''~ de2015. 

Presidente 
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SAO PAULO 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PARECER DO RELATOR 

Na qualidade de relator do presente projeto, entendemos não haver 

nenhuma restrição a ser feita quanto ao seu aspecto econômico, nada impedindo, 

portanto, sua normal tramitação. 

lnobstante, deixamos ao escrutinio do Plenário a sábia decisão final 

quanto a sua oportunidade. 

Sala das Reuniões, em 
26 de junho de 2015. 

// " / -
• L'. 

ARILDO DE LIMA JUNIOR 

Relator 
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COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PARECER FINAL 

A Comissão de Economia, Finanças e Orçamento, hoje reunida, 

acata o parecer exarado pelo nobre relator da matéria, tendo em vista a inexistência 

de qualquer restrição quanto à sua normal tramitação por esta Casa. 

Assim, caberá ao Plenário da Edilidade a soberana decisão final. 

t o nosso parecer. 

Sala de Reuniões, em 
1º de julho de 2015. 

-~-
Presidente 

/ _,; 
.-L

ARJl,90 DE LIMA JU 
Relator 

ALEXSSA ORO BUSSOLA 
Membro 

~ 

FÁBIO SARTORI MANFRINATO 
Membro 

MARCOSAN 
Membro 

fti>ncação da p b n' _ 2 '.'.) \ lS -
Publicado no O. .8. 

Dl~..J:::i,_,... ~U!}'t~-+ 

""*"'.,...i~~ 
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A 
Diretoria de Apoio Legislativo: 

Tendo em vista a aprovaçao do presente 

projeto em Primeira Discussão, em 

Sessão Ordinária realizada no dia 06 de 

julho de 2015, incluir o mesmo na Pauta 

em Segunda Discussão para a próxima 

Sessão. 

Bauru, 07 de julho de 2015. 

FARI NETO 

Presidente 

BAURU 

• SAO PAULO 

l(;koç1o •• '""" •' gA 1 M:i ,. . 
Publiead• "ºo.o.a. 
C\ê1J~!.; h. ~I fl1 . ...!~"'º'---. l!if!"'lt" , ......... 
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A 
Diretoria de Apoio Legislativo: 

O presente Projeto de Resolução foi 

aprovado em Segunda Discussão, em 

Sessão Ordinária, realizada no dia 13 de 

julho de 2015. Publicar a respectiva 

Resolução. Após, arquive-se. 

14 de julho de 2015. 

Atendido o despacho. Segue a 

Resolução, a sua publicação e os autos 

para o arquivo. 
Bauru, 14 de julho de 2015. 

~~~--
RONALDO JOSÉ SCHIAVONE 
Diretor de Apoio Legislativo em exercicio 

PROC. N•._,_1 '1.:.:Ç=l'>'-------'IA+- i 
r >OLHAS __ ~~ 

·-·-·--- -·-----'··~-== ' .. .J 
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RESOLUÇÃO N" 541 
14 de julho de 2015 

Altera o Art. ff' ela Reaoluçlo rf' 396, de 1ª 
dl março de 2001 e o inciso Ili do Art. 1° 
da Reloluçlo rf" <MO, de 27 de abril de 
2004. 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAURU, Estado de 
Silo Paulo, no uso de suas atribuições, que lhe confere o artigo 15, item 1, letra 
"m", da Resolução 263/90, promulga a seguinte Resolução: 

Art. 1° -

Art. 2° -

Art. 3°-

O Art. S° da Resolução nº 396, de 1º de março de 2001, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. S°- A remuneração dos estagiários será baseada no 
padrão 1A da tabela de vencimentos da Câmara 
Municipal: 50% desse padrão para jornada de 20 horas 
semanais ou 30% desse padrão para jornada de 12 
horas semanais.' (NR) 

O inciso Ili do Art. 1° da Resolução nº 440, de 27 de abril de 2004, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1° - ( ... ) 

Ili - aceitar as condições de praticar o estágio 
durante o horário de expediente da Cilmara e exercer 
atividades de 20 ou 12 horas semanais." (NR) 

Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Bauru, 14 de julho de 2015. 

residente 

Registrada na Diretoria de Apoio Legislativo, na mesma data. 

~ lk,-~'llv.l 
RONALDO ..d§ SCHIAVONE 
Diretor de Apoio Legislativo em exerclcio 
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" AhenoArt.6"-4aR" 1 ;loD"•• 
1• de msço de 2001 ••• -.. .•• 
Art. 1• da Reaoluc:lo 'li' .... •· 27 • 
*ildt21XM. ·'~ 

A MESA DA CÂMARA.MUNICIPAL DB BAUIW.l!mdltdo Slo .... 
DO alO d9 w llribuiç(lcs, que lbe cionfil'I o mdio 15, iem. I, ien "m~, dl • ....._.~.. \Js 
........ Relobaçlo: . 

. ' ~-· 

Art. 1• - OArt. (/'da Reaoluçlo ri' 396. * r • ~· 2001, ~-· vigatlr_..:,.. 
~ -111. 

' ... ,.-. 

Art ,._ 

Art ,._ 

"Art.~- ·AIWIR lnplitciolllllli*klllDW'no,.....M., 
da llbell do vmcimen1o1 da C-.. llW IJ""· 5096 -
,..., psa jomâ. 20 ............. ou 3°" ... 
.,..., pmajonlldl de 12 bom ......... '"(NR) 

o iodlo m do Art. 1 • c1a a.o1up1o ri' 440., c1e 21 c1e abril • 2004. pe111 a ._. 
com a sqpaime redlçlo: 

·r: ... ., ··-~ 
.. Art. Iº. ( ... ) 

. ·.. ·.. i 
Dl • aceitar· as ~ de pr.sc. o lsdgio ~ifl 
lxririo de mrpediente da Clman. e exercer lti~ .tiil' 
ou 12bormsanmü.'"(NR) ' . ,,. 

Esta raoluçlo cmra- vip' na da de - public9çlo. 

Blmu, 14 de julho de 201.5. 

PARIANSTO ..... .._ 
r.ABIANo ANDU LllC'A8 ~o 1·-
~-mn.a..doApojoLT rnvo.m..-adllla. 

' . 

Cumpridas as exigências legais 
encam•nha·se o presente proce10so 
ao Sr,v1ço de Microfilmagem e 

Arqui110 J O "=f 
1 5 

ª'º'" tJt··~·;;::·~~ 
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